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ANEXOII -MINUTADE CONTRATO . ^^
pnocossõ a»vrntsrRarlvoN"00040'20251 010/0001 -62

PRocESso l-tctr'qtÓRto n"

TERMO DE CONTRATO QUE
E

FAZEM
A

ENTRE SI A
EMPRESA

cr-Áusut-.t PRTMEIRA - Do oBJETo
1.1. O objeto do presente úttru*""to é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E

EVENTuAIS aeursrÇoes ôÉêõúe E.REDES or nnoreçÃo DE9INAP§II* A

i^isrilÇÁo ÊüerieurNnes Ái-üvÉs DA SECRETARIA MUNIICIPAL DE ESPORTE

E LAZER DO MUNICIpto 
-oÉ 

cnarEus-cE., conforme especificações técnicas e nas

condições estabelecidas no Termo de Referência'

1 .2. Objeto da contratação:

1.3.SãoanexosaesteinstÍumenloevinculamestacontratação,independentementedetranscrição:
I .3. 1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A ProPosta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eveniuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA SEGTJNDA - DA 1TGÊNCIA E DA PRORROGAÇAO

ti. õ;; J" 
";gencia 

aa co'tratação é de de 12- meses ' contados da data de assinatura do

"ont.uto, 
na forma áo art. 105 da Lei n" l4' l 33' de 2027 '

2.1.1 .O prazo de vigência será automaticamente prorrogado' independentemente de termo

aditivo, quando o oU.1"to nao io. 
"ãr"tuiao "o 

p"riodo firmado ãcima, ressalvadas as providências

"ãUfr"i. 
ir" caso de áulpa do CONTRATADO' previstas neste instrumento'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.'l.Ostermosemrelaçãoaoregimedeexecuçãocontratual'domodelodegestão'assimcomoos
p.-". 

".""aiç0". 
d. óonctu,ai"ntt"gu' obsárvação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência anexo a este Contrato'
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O(A) -, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ'MF sob o -' neste ato- representado(a) pelo(a)

sr(a) _. Matrícula r*.i""ãi-'r.'-1-, doravante denominada C0NTRATANTE. e o(a)

inscrito(a) no .'"':""::'--^ '' sediado(a) no(a)

;;;;;;; designada CONTRATADA' neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) portadoÍ(a) do CPF n'

tendoemvistaoque"o**.,,o.p.o""sso.n.0004.0.20251010/0001-62eemobservânciaàs
disposições da Lei n' 14.13;,;^;ó'ü "" I-"'. nl soz!' de 1990 - Código de Defesa do

consumidor, resolvem celeurJ olresáni. r".-o de.contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n"

---, ;;ú"; cláusulas e condições a seguir enunciadas'

{
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CLÁUSULA QUARTA - DA ST]BCONTRATAÇÀO
4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual, conforme estabelecido no item 4.5

do Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente conüatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em12 de novembro de 2025.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do GoNTRATADO. os

preços iniciais serãg reajustados, mediante a aplicação, pelo GONTRATANTE, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do ütimo reajuste.

?.4. No curo de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a import,ância calculada pela ultima variação coúecida. liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitlvo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de ........................................-......(.. ...................).

5.2. No valor acima est2Ío incluídas todas as despesas ordin:írias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas-

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integal do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao conffatado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. de

acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o GoNTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido" para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total

ou em parte. às suas expensas:
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo CONTRATADO;
8.1.5. ComunicaÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução ao àt3"to, para efeito de liquidação e pagamento' quando 
-houver

controvérsia sobre a execução ao ãtjei", quanto à dimensão' qualidade e quantidade' conforme o

art. 143 da Lei n' 14.133, de2021;
8.1'6.EÍêtuaropagamentoaoCONTRATADodovalorcorrespondenteaofomecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
' 

a.i.z. Àpficar ao C0NTRATADO as sanções previstas na lei e neste contÍato;

g.1.g. cientificar o órgão de representação judicial do(a) secretaria Municipal de Esporte

e Lazerpara adoção 
- das .Jdidu. cábíveis qrurdo do descumprimento de obrigaçôes pelo

CONTRATADO: .. .

a.i.t.t. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamenteimpertinentes,'meramenteprotelatóriosoudeneúuminteÍesseparaaboa
execução do ajuste.

8.1.8'2. Concluída a instrução do requerimento' a contaÍ da data do protocolo' a

Administração terá o prazo de 10 (dez) tlias, admitida a p:o.nogação motivada.p-or igual período'

g.1.9. Responder event;is pedidos de reestábelecimento do eqúlíbrio econômico-

financeiro feitos pàlo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias'

g.1.10. NotiÍicar os emitentÉs das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda q,re vinculados à execução do contraÍo, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decàrrência de ato do CONTRATADO' de seus empregados'

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
g.l.oCoNTRATADOdevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoeemseus
anexos, assumindo como exclusivÁente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas
' 

9.1.1. úsponsabilizar-se pelos vícios À danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, B e 11 a2'1, do Código de Defesa do Consumidorl

9.1.2. Comunicar ao COútnateNTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossúilitem o cumprimento do prazo previsto. com

a devida comProvação;
9.l.3.Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscaldocontratoouautoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art' 137 da

Lei n' 14.133, de202l);
9.1 .4. h.eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em

parte, no prazo irxado pelo 
"fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios' defeitos ou

ir.or."çõà, ,".ultantes da execução ou dos materiais empregados;

b.1.5. Responsabilizar_se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto" bem

comoportodoequalquerdanocausadoàAdministraçãoouterceiros.nãoreduzindoessa
.aforrluu iauo. a hscalizaçao ou o acompanhamento da execuçãô contratual pelo

cdNrneraNrE, que hcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanlia. caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9'l.6.QuandonãoforpossívelaverilrcaçãodaregularidadenosistemadeCadastrode
Fomecedores , o CONTRATÀDO deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do

"o"tru,o, 
j*to .om a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento.

os seguintes documentos:
g.l.6.L Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão coijunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3' Certidõe, q,i" 
"o-p.ou"m 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRI);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.1.6.6. Ceddõe. qú 
"o-p.o'"- 

a regularidade perante a Fazenda Municipal:

9.1.7. Responsabilizar-se pelo iumprimento de todas as obrigações trabalhistas-

previdenciárias, fiscàis, comerciais e as dàmais previstas em legislação específica' cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não podeni onerar o objeto do

contrato;
9.1.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

g.1.g. paralisar, por determinação do ÔoNtRateNTE, qualquer atiüdade qrre não esteja

sendo executada de aco.do com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
9.1 .10' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidÀ para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na

licitação;' S.t.tt. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato'-a reserva de cargos

prevista em lei parà pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as Íeservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n' 14.133, de

2021);
9.1.12- Comprovir a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima' no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(parágrafo único do art. 116 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
9.1.i4. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou

municipal, as noÍnas de segurança do CONTRATANTEI
9.1.15. Apresentar ficha iécnica do produto, ou laudo técnico, ou eertificação ou outro

documento que ,eúa a ser solicitado pelo CoNTRATANTE para comprovação do atendimento

as cláusulas àe sustentabilidade contidas no Termo de Referência'
g.l.l6.Submeterpreviamente,porescrito,aoCONTRATANTE'paraanáliseeaprovaçâo'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência

e demais documentos da contÉtação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO
10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES

Rua 6aleria 6entit Cardoso, 20 - CentÍo, 63.?00-000
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I 1 .l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei n'14.133, de 2021' quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)DercausaàinexecuçaoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conrato;
dj Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mcltlvo

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa. exigida para o certame ou prestar

declaraçâo fàlsa durante a licitação eletrônica ou execução do contratol

i) Fraudar a contratação ou platicar ato fraudulento na execução do contrato;

j; Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natu'"',u; 
- - - -

íj rratica, ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n 12.g46, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas-ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
11.2.1.Advertênci4quandooCoNTRATADodercausaàinexecuçãoparcialdocontrato.

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art' 156 da l-ei n'

14.133. de 2021):
11.2.2. IÀpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de ',b,,,,,c,;e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempÍe que não se justificar

íi_p"riça" dL penalidade mais grave (§4" do arr. 156 da Lei n" 14.133,de 2021);
' 

11.2.3.ôeclaração de iniãoneidàde para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contÍataÍ no a-bito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

ilá"r"i""t, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos' nos casos dos subitens

;e;; a ',h". b;; como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'

do art. 156 da Lei n' 14 -133' de 2021)'

1 1.2.4. Multa:
11 .2.4.1. Moratória de 1%o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promoverarescisãodocontratopordescumprimentooucumprimentoirregulardesuascláusulas.
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no 14'133, de 2O21'

|1.2.4.2.Compensatóriade15%(quinzeporcento)sobreovalortotaldocontrato.
no caso de inexecução total do objeto;

11.3.AaplicaçãodassançõesprevistasnesteTermode-C^ontÍatonãoexclui,emhipótesealguma.
u oU.iguçao de reparação inteird do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art' 156 da Lei

n" 14.133, de 2021).
1 1.4. Todas as sanÇões previstas neste Termo de contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (§7' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)'

t t.+.i. antes da aplicação da multa será facútada a defesa do interessado no praz.o de l5

(quinze) dias úteis, contaáo da data de sua intimação (arl' 157 da Lei no 14' 133' de 2021);

ll.4.2.Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordo
pugu."rto .r"rrtoulmente deiido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO' além da perda desse

vaior, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8odo art'

156 da Lei n' 14.133,-de 2021);

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 20 - Centro, 63'7os-000
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1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança j udicial' a multa poderá ser recolhida

administrativamer," ,o p.-o 
"'a*itã 

Je XIO{ (por extenioj dias' a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente'

;;;.'i;;;; sangoes preristas neste conrrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7o do art. 156 da Lei n' 14'133' de 2021)'

ii.e.'; aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla a.f'".u áo CóNfnefeOO, Àbservando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos ao art. fS8ãaiei n' 14'133' de 2021'para as penalidades de impedimento de

ii"i* "'.o",iu* 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar' '

11.7.NaaplicaçãoAur.unç0"!Jt'ao**iat*aot(§t"doart'156daLein'14'133'de2021):
1 I .7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

11 .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1l .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i i .2.+. o, a*o. que dela frovierem paÍa o CONTRATANTE:

1 1.7.5. Implantaçao ou o if"tf"içoamento de programa de integridade' conforme notmas

e orientações dos órgãos de controle'

11.8. Os atos previstos 
"o-o-itifruç0"' 

adminisllliYas na Lei n' 14'133' de 2021' ott em ouffas

leis de licitações e cortratos iu-eããlri.t.uçao pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846' a" ioú, serão apurados e julgados conjuntamente' nos mesmos autos'

observados o rito p-.".t-*iui";;,;;ú;f," ""-petántã 
definidoi na referida Lei (art. 159 da l-ei

n" i4.133. de2021);
if ô. a"p"ÀíAiáuo" j*ial"u do CONTRATADo poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso ao air"iio-p*u iu"itit-, 
"n"ourir. 

ou dissimular a pritica dos atos ilícitos

previstos neste Cont.uto o.t pã iã'""- """h"ao 
patrimonial' e' nesse caso' todos os efeitos das

sanções aplicad^ u p.r.ou l,ii'J"r-1àia" esrendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ralno com relação

de coligação ou controle, a" "faltã 
"'i 

á" áttito'com o CONTRATADO' observados' em todos os

casos, o contraditorio, a umpü-á"fe* "ã 
ou.iguto.iedade de análise juridica prévia (art' 160 da

Lei n" 14.133, de2021);
11.10. o ..NTRATANTE deverrí5 no pÍ.LZo miíximo_ 15 1qünze; dias úteis' contado da data de

aplicaçãodasançao.irrfo*u"'*teratualizadososdadosrelativos?ssançõesporelaaplicadas'
parafinsdepublicidadenoCadastroNacionaldeEmpresaslnidôneaseSuspensas(Ceis)eno
cadastro Nacionul o"-u.p..JlilniáÀtcr,"pl, inrtituídos no âmbito do Poder Executivo Federal

(aí. l6l da Lei no 14.133. de 2021)'

l1.1l.AssanÇõesdeimpedimentodelicitarecontÍatffedeclaraçãodeinidoneidadeparalicitar
ou contratar são passíveis A"l""tifmça" na forma do art' 163 da Lei n" 14 133' de 2021 '

1 1 .12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE' resultantes de multa

administrativa e/o,, ina"niáã-"1*"ao inr.ato, .. airida-ativa. poderão ser compensados- total ou

;;i;i;;;i". *. o. .'eaitát ãàvidos pelo referido órgão decorrentes d*" T::: conrrato ou

de outros contratos "o-rrlrtr"tío. 
'qua o aont utãdo possua com o' mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. o contrato se extingue-qJanaá "r-priau, 
as otrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

Rua 6ateria Gentil Cardoso, lc ' CentÍo' 63'700-0{x)
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no PtTg estipulado' a vigência Íicará prorrogada até

a conclusão do objeto, ""t" 
;-qJ;;;J u eOti*íttução providenciar a readequação do

cronograma fixado PaÍa o contÍato'

12.3. O contrato s" 
".tingu" 

q,r;áà a úo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do CONTRATADO: - . - r^ ,1.
12.3.1. Ficará ele constituído em mora' sendo-lhe aplicáveis as respectlvas sançoes

administrativas; e

12.3.2. Poderita Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotará as

medidas admitidas em lei para a continuiáade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser.,,,i,;;,;; d" l"-paa* as obrisacões nele estipuladas, ou antes do

prazo nele frxado, por algum ;;; ;;il p*'àtot no uttigú j7 da Lei n" 14' 133' de 2021' bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipot"'"'ãifi""*-t"iÃt'e- ot u'tigos 138 e 139 da Lei n' 14' 133' de 2021'

t2.4.2. Aalteração .";ã';;;;;Jif,.açao da fiialidade ou da estrutura da empresa nào

ensejará a rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contÍato'

|2.4.2.1.S.u;;';ãd;i.piicarmudançadapessoajuridicacontratada.deveráser
formalizado termo aditivo para alteração subjeriva' 

.

izj. ó ,...o de rescisão, sempre que possivel' será precedido:

12.5.1. Balanço do, 
"u"nto' "ontratuais 

já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

iZ.S.Z. n Uçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indeniiações e mútas'

12.6. A extinção ao Conráto'nao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-f,rnanc"iro, t ipoiài" "rn 
q"t" t"1i :"i"^*9" indenização por meio de termo

i.ã"riãioti" (caput do arl 131 daLei n'14'133' áe2021)'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁXIA

13.1.AsdespesasO".o.'""t"'-aup'esentecontÍataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos

"ãrrignuao, 
no Orçamento, na dotação

13.2. A dotação r"tutiuu uo. 
"*o"i"io, 

f*u.""iro. subsequentes será indicada após aprovação da

Lei orçamentríria respectiva e iteração dos creditos correspondentes, mediante apostilamento'

CLÁUSULA DECIMÀ QUARTA' DOS CASOS OMISSOS

14.1. os casos omissos *raíIJJia". pelo GONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, ;;;J;;;; federais aplicáveis e' subsidiariamente' segundo as

ãií*rià"t ""íia^ 
,u rlinis.o7& à" 1990' códigô de Defesa do consumidor' e nornas e

princíPios geÍais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCTMI QUINTA' DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alteÍações;;;;;, *r.r-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de2021- créscimos
is:. o CoNrneTADo é obrigado a aceitar' rys TesTas 

condições contÍatuÍrrs' os ar

ou supressões qr" ." n,"."À"""7""'i'io'' ute o limite de 2596 (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato'

l5.3.Registrosquenão"u.u"t".i--alteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimples
apostila. dispensuau u 

""r"#iãã 
à" ,".-" 

"airi"", 
na forma do art. 136 da Lei n' 14.133- de 2021'

cLÁusuLA DÉcnul sExrA - DA PUBLICAÇÂO -4'tr
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16.1. Incumbirá ao cONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prcvista no art. 94 da Lei n' 14' 133' de 2021'

bem como disponibiiizar este Termo de Contrato no sitio oficial do(a)Secretaria Municipal de

É.po.t" 
" 

f -àa rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2o do art. 8' da Lei no

n:.527 , de 2011, clc o inciso V do §3' do art. 7' do DecÍeto n" 7 '724, de 2012'

CLÁUSULA DÉCTVTA SÉTIMÀ - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1'do art. 92

da Lei no 14.133, de 2021.

CRATEÚS/CE,

TESTEMUNHAS:.
1.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

2

Rua 6aleria Gentil eardoso, 20 ' Centro, 63'?o0-0o0
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." .........
PREGÁO N'XXXXXX./XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO4O.2O25I () IO/()()() I-62

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, com sede no(a) -.. inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no --, neste ato representado(a) pelo(a) --, portador da matricula funcional no

considerando o julgamento da contratação diret4 na forma eletrônica. para

REGISTRO DE PREÇOS n" .......1202..., publicada no ...... de .....1...../202....., processo

administrativo n.' 00040.20251010/0001-62, RESOLVE registrar os preços do fomecedor
indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação. sujeitando-se as

partesànormasconstantesnaLein"14.l33,del'deabrilde2021,noDecreton."11.462.de31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

r. DO OBJETO
1 .1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contralação de REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CORDA E REDES DE
PROTEÇÃO DESTINADAS PARA A INSTALAÇÀO EM ARENINHAS ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MLTNICÍPIO DE CRATEÚS-CE..
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência" anexo do Edital de Licitação no

XXXXXX,DOO(X, que é paÍe integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUAI.ITITATIVOS
2.1. O preço registrádo no montante de R$ - 0 as especificações do objeto, a quantidade.

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ÓRGÂo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Rua 6al,eris gentil Cardoso, 20 - Centro. 63.?oo-000
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.T. DA ADESÁO À,A.TI »T REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da at4 os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual.

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço públicot
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 20211, e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.



§x cnÀi*us

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora Podera rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuizo à execução a. t"'* p'ãffitont'urot ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.3. Após a autorização oo orgào ou da entidade gerenciadora' o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aqu!siç[6 o"ã 
"onãáçao 

solicitada em atá nov-enta dias' observado o prazo'de

;:i:tti.x1:tã" que trata o subitem anterior, relativo u^:t:tl'::u:,0:":i.11:tTff';o;1"u *'
ororrosado excepcionalmentt'"tàãi*"' t"f iciuçao do órgão ou da enridade não participante

aceita pelo órgão o, p.lu 
"ntidudt 

ã"'"""i"a"*' a"sde que reipeitado o limite temporal de r igência

i:r%::üs:i: 3ifüãl';"0",, 
"uerir 

a item da ara de registro de preços da qual seja integrante'

na qualidade de nao participantipara aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado'

Dos limites Para as adesões .r

4.6. As aquisições ou conrrataçõ* lai"r"""i. 1ãg 
potlerão exceder. por órgão ou entidade' a

cinquenta por cento aos quantfãiirãJo, i 
"n. 

do initrumento convocatorio registrados na ala de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes'

4.7. O quantitatiuo O""o."niã'ãu". "i"rO.. 
ria" poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

ouantitativo de cada i,.,o 
"Ài"t"A"-na 

ata de iegistro de preços,para-o i::",lt]*tt 
t ot

ffi;ü#..-;rà.pã"a."..i"i. Ao nu..ro de óigãos ou entidades nào paíicipantes que

itTHilÍ,t#?H::r,tJ;L..,H medicamentos:.lll.iur de consumo médico-hospitaiar por

órgãos e entidades da edminisiraiá" p,iúfi* i"a"tal, esmdual, distrital e municipal, a adesão à ata

de registro de preços g"r."."i"à;Êilüi"i.ie.i" da saúde não estará sujeita ao limite prevtsto no

item 4.6.

5.VALIDADE,FORMÂLIZÀÇÃO O'TIT'q' NE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano' contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de dt'"ls;";"nnãp' p"d"li" '* l1::::11i 
por igual período'

..ai-i. á'-rencia do fomecedoi' desde que comprovado o preço vantaJoso'

5.1 .I . o contrato dt"o;;;;; ;;; à" registro de pt"càt t"'á sua vigência estabelecida no

oróorio instrum.n,o .ont'ut;. e observará nõ Íno'"nto da contratação e a cada exercicio

irnancei.o a disponibilidad" a|"*ai* ãriamentri,rios, bem como a prevísão no plano plurianual'

ouÃão uttrupuitar I (um) exercício ftnanceiro'

5.l.2.Nafotmali'açaoáo"o"'oooudoinstrumentosubstitutodeveráhaveraindicação
a" aitoã"ifiiià^oe doi créditos orçamentários respectivos' 

-

5.2. Acontratação .o. o. li.iiinl'"e.'rüi#"d;;;'"; ..ra rorÍnairuau pelo órgâo ou pela enridade

interessada por intermédio alrr*ri."i" ."",*r*f, 
^emissão 

de nota de empeúo de despesa'

autorização d" "o.p* 
o., ooi-'i..*-"""rtatii, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021'

5.2.1. o instrumento;;;;;J í"'q"t tÉta o item 5'2' deverá ser assinado no prazo de

;:]:'á:::ffi:?"1".'.""?H,:: ff:i.l;.a de registro de preços poderão ser arterados, observado o

art. 124 da Lei n' 74.733, de 2021'

5.4. Após a homologação 
'a"1i"i.urç*' 

deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

t
Rua Goleria 6antil Cardoso, ZO ' Centto' 63'?o0'oo0

,€\

ió*
í)



-,--:-\

§ c*ri#us

5.4.1.Serãoregistradosnaataospreçoseosquantitativosdoadjudicatário'devendoser
our"*uau a possibiliãade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

*,irit* pr"uiuo no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

53.2. Será incluído na ata, na forma de anexo' o registÍo dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatario, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitad4 nas contrataçà"., u o.d"m d" classificação dos licitantes registrados

na ata.

i.s. ô."gi.t o a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de-impos.ibitidud" de atendimento pelo signatáLrio da ata'

S.ã. p*u nn, da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o

pr"ço Ao adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

i.Z. e fr*iiituçao dos licitantes qu" .à-poráo o cadastro de reserva a que se refere o item 5'4'2 2

,o."nt" será áfetuada quando hàuver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes'

nas seguintes hiPóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e '
5.T.2.Quandohouverocancelamentodoregistrodolicitanteoudoregistrodepreçosnas

hipóteses previstas no item 9.

i.'á. o pi.ço registrado com indicação dos licitantes será dirulgado no PNCP e ficará

disponibllizado durante a vigência da aÍa de registro de preços'

S.ól ÀpOr a homologação Ja licitaçao, o licitante mais bem classificado. será convocado para

assina, a ata de registro de preços, no pruro e nas condições estabelecidos no edital de licitação'

.ãúf"nu a" decair-o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n' 14.133' de 2021 '

5.9.1. O prazo de 
"onuo"ai,io 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por igual.período'

mediante solicitação do licitante convocado, desde que aplesentada dentro do prazo' devidamente

justifrcada, e que ajustifrcativa seja aceita pela Administração

!.10. A utu d.'..gisiro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

S.ff. Quunao 
"o 

convocadÁ não assinar a ata de registro de preços no prazo-e-na: condiçôes

estabelàcidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

.udu.rro de reserv4 na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

i.fi. Nu t ipOt"r. de neúum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do iiem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 
os foram

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cu1os preç

registrados sem redução, obr"*ãdu u ordem de classihcação, com vistas à obtençào de preço

-ãlhot. -".-o que acima do preço do adjudicatario; ou

5.12.2. Âdjuaicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
_ 
licitântes

remanescentes, atendida a ordem classifrcatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, -u, i,io áUrigú a Administração a contrataÍ, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição p.êt"ndid', desde que devidamente justificada'-@
Rua §ateria gentil Cardoso, 2g - Centro, 63'700-000

itb



c tls
tt?
J,' /

o'lLren,qÇÃooUATUALÍzAÇÃoDoSPREÇOS.REGISTRADoS
6.1 . os preços regitt'uaot poot"ãÍi;fr;il;; '*uii-ao"' 

attorrência de evenlual redu'çào

dos preços praticuaot no t"'"iál#ÍJ;;õãlü;;á custo dos bens' das obras ou dos servlços

resiitrados- nas seguintes sttuaçoes:

6.1.1. Em caso de t"'ç;;;i"'' caso fort.ito ou fato do príncipe ou em decorrência de latos

i*r*"r",i,.i.T,';;;ç-=^i.5g:.:"..,il[".1'.""1i{:i;f ;:"frI'E;H;:'Jii:,!i.i:
tal como Pactuada, nos termos

2021:.
6.1 .2. Em caso de criação. alteração .ou 

extinÇão de guaisquer tributos ou en-cargos legais

ou a superveniência de al'iã'lçàt' làgais' com comprovada repercussão sobre os preços

re si strado s;

6.1.3. Na hipótese de preüsào no edital de- licitação de cláusula de reajuskmento ou

repactuação sobre os preços;dil;il;' ;;t termos da Lei no l4'133' de 2021'

' 
6' I '3 ' l ' No casJdo reajustamento' d"*t'a t"' "'f"itudu 

u ton*gt* da anualidade

e o índice previstos para a contratação: ,. , nerlido do interessado. c

6'1'3'2' No "*o 
do 

'"pu"*ação' 
poderá ser a pedido do interessado' conforme

critérios definidos para a contÍatação'

7. NEGOCTAÇÃo on rnrços REGISTRAD-OS , ^^ -,o^n nraricado no mercado por motivo

7 . I . N a hipótese d" o pr"ço ,"gi.t udo tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado pc

superveniente. o órgão ou 
"'tiàuJt 

g"t""tiado'a "on'o"atã 
o io*"""dot p'a negociar a redução

ã; *T 
T?:tâ';não aceite reduzir seu preço aos varores oraticados pelo mercado' o fomecedor

sera liberado do 
"ompro.ir.o 

assumido quanto ao it"- ,.iúao. sem aplicação de penalidades

administrativas'
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, "" "*;;;j;.ã"^"0* 
o"á "ã.ifi"u. 

." aceitam reduzir seus preços. aos

valores de mercado " 
rar'"Ão"*á os Íicitantes ou fomecedores que tiveram seu Íeglstro

cancelado.
7.1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamenro d" â," d;';;il;;";:"ç";:;úu.do'ã ."didus cabíueis para obtenção de

contÍatação mais vantajosa. rs órgãos e

7.1-4. Na hipótese de redução do preço'registrado' o gerenciador comunlcara ac

às entidades que tiverem ã.-ãJã *r"àas decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência.';üh;il;J; de dirigenciarem negociaçáo com vistas à alteraÇão

;;;;"],;u;"'uuao o ai'ioJt'o n'o arr' 124 da Lei n' 
'l;l'i;1i"33'.1;istrado e o fomecedor não

i.i.'N" rripo"* de o preço de mercado tomar-se supen(

ooder cumprir ut oU'iguiot' esubelecidas na ata- será faiuttado ao foriecedor requerer ao

o".enciador a alteraçào tf;H"-düil";tã;" comprovação de fato superveniente que

:;;;';T;:lli,§:ã'l::':"rh::ffi'J"i;Ti#L:iLr,ren* com " 
p'qi*,d,'alteraçào a

documentaçâo comprobatória ou a planilha 1: ::^Y i"t 
demonstre a inviabilidade do preço

resislradoemrelaçãoàscondiçõesinicialmentepacttradas.
7.2.2.Nãohipótesedenãocomprovaçãoau.*i.tài-.iuo.larosupervenientequeinviabilize

o preço registrado. o p"aiai"'J inà"i"tiao ptto orgaoãu entiaaoe gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir at "oo*"rllJt'i"üi;;il;;t"' 'ãb 
ptnu dt tunttiu',tnto do seu registro' nos

Rua 6ateria €entil Cardosa' 20 - Cêntro' 63'7oo-0o0
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termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133. de 2021. e na legislaçào
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. nos termos do item anterior.
o gerenciador convocará os fomecedoÍes do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contrataçào mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2.1, o ôrgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 .2.6. O ôrgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti\ erem
Ílrmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. observado o disposto no art.
124 daLei n" 14.133. de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não paÍicipantes do registro de preços.
8.2. O remanejamentó somente poderá ser feito:

8.2. i. De órgão ou entidade participante pam órgão ou entidade participante:
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado paÍicipante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado. com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificadô:
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justifi cativa razoável:
9.1.3. Não aceitar manter seu pÍeço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2', do

Decreto no 11.462, do2023; ol
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133. de

2021.
9.1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá.
mediante decisão fundamentad4 decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27 . § 4'. ambos
do Decreto n' I 1 .462, de 2023 .

IO. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto n' 1 1.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão paÍicipante a aplicação
da penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n' 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS
I I .l . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prilzos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fomecedor regisúado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
1 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a contrataçâo de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuad.o, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor. que.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

CRATEUS/CE. -.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado
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Representante legal do órgão gerenciador
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